
18ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2021

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO DIA 16 DE
SETEMBRO DE 2021

Aos  16  (dezesseis)  dia  do  mês  de  setembro  do  ano  de  2021,  às  09h00,
presentes:  o  Presidente  Hélio  Winston  Leitão;  os  Conselheiros  Fernando
Alfredo Rabello Franco, Jardson Saraiva Cruz, João Gabriel Laprovítera Rocha,
Matheus Teodoro Ramsey Santos e Francisco Rafael Duarte Sá; o Procurador
Chefe,  Marcelo  Capistrano  Cavalcante;  a  Diretora  Executiva,  Luiza  Bárbara
Vieira  Cidrack  e  a  Assessora  Danielle  Silva  Pinto.  Além  destes,  foram
registradas as presenças dos Srs. Francisco Demócrito Almeida, Advogado do
município  de  Jaguaretama;  e  Hector  Cavalcante  Silva,  Coordenador  de
Regulação  da  Cegás  que  participaram  por  videoconferência  em  função  do
contingenciamento da pandemia da Covid19. 

Foram deliberados os seguintes processos:

PROCESSOS REGULATÓRIOS: TRANSPORTES
PVIR/PRT/1509/2020:  Interessado:  Expresso  Guanabara  S/A.  Assunto:
Recurso  administrativo  –  auto  de infração  nº  141157.  Relator:  Conselheiro
Fernando  Alfredo  Rabello  Franco.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu pelo provimento do recurso nos termos do voto do Relator.
 
PCTR/NJI/0012/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  135938.  Relator:
Conselheiro  Fernando  Alfredo  Rabello  Franco.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo conhecimento do recurso negando seu provimento
nos termos do voto do Relator. 

PCTR/NJI/0024/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  120165.  Relator:
Conselheiro  Fernando  Alfredo  Rabello  Franco.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo conhecimento do recurso negando seu provimento
nos termos do voto do Relator. 

PCTR/NJI/0015/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  118232.  Relator:
Conselheiro  Francisco  Rafael  Duarte  Sá.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo não conhecimento do recurso nos termos do voto do
Relator. Aplicação da Súmula 24. 

PCTR/NJI/0025/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  118175.  Relator:
Conselheiro  Francisco  Rafael  Duarte  Sá.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo não conhecimento do recurso nos termos do voto do
Relator. Aplicação da Súmula 24. 

PCTR/NJI/0027/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  118204.  Relator:
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Conselheiro  Francisco  Rafael  Duarte  Sá.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo conhecimento do recurso negando seu provimento
nos termos do voto do Relator. 

PCTR/NJI/0016/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  118221.  Relator:
Conselheiro  Jardson  Saraiva  Cruz.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu pelo conhecimento do recurso negando seu provimento nos termos do
voto do Relator. 

PCTR/NJI/0026/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  120168.  Relator:
Conselheiro  Jardson  Saraiva  Cruz.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu pelo conhecimento do recurso negando seu provimento nos termos do
voto do Relator. 

PCTR/PRT/1449/2019: Interessado: Fretcar. Assunto: Recurso administrativo –
auto  de  infração  nº  151715.  Relator:  Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera
Rocha.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  ratificar  a  decisão
proferida pelo Núcleo de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência nos
termos do voto do Relator.

PCTR/NJI/0013/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  120174.  Relator:
Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo não conhecimento do recurso nos termos do voto do
Relator. Aplicação da Súmula 24.

PCTR/NJI/0017/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  127439.  Relator:
Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo conhecimento do recurso negando seu provimento
nos termos do voto do Relator.

PCTR/PRT/1336/2019:  Interessado:  Expresso  Guanabara  S/A.  Assunto:
Recurso  administrativo  –  auto  de infração  nº  150644.  Relator:  Conselheiro
Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu ratificar a decisão proferida pelo Núcleo de Julgamento de Infrações –
NJI desta Agência nos termos do voto do Relator. 

PCTR/PRT/0224/2020:  Interessado:  Viação  Princesa  dos  Inhamuns  LTDA.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  154333.  Relator:
Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu ratificar a decisão proferida pelo Núcleo de Julgamento
de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator. 

PCTR/NJI/0030/2020:  Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº  118203.  Relator:
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Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo conhecimento do recurso negando seu provimento
nos termos do voto do Relator. 

PROC/1738/2021: Interessado: Sinterônibus e Viação Princesa dos Inhamuns
LTDA.  Assunto:  Pedido  de  alteração  da  Resolução  Arce  nº  269.  Relator:
Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu acolher o voto do relator e expedir a Resolução Arce nº
18/2021.

PROCESSOS REGULATÓRIOS: ENERGIA
PROC/1728/2021:  Interessado:  Cegás.  Assunto:  Auto  de  infração  nº
AI/CEE/0001/2021.  Relator:  Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha.
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela improcedência do pedido
de reconsideração nos termos do voto do Relator.

PROCESSOS REGULATÓRIOS: SANEAMENTO BÁSICO
PROC/4657/2021: Interessado:  Cagece. Assunto: Pedido de reconsideração-
Auto de infração – AI/CSB/0010/2021 – SAA e SES de Paraipaba (sede)/CE e
localidade de Lagoinha. Relator: Conselheiro Fernando Alfredo Rabello Franco.
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo conhecimento do pedido
de reconsideração, negando seu provimento nos termos do voto do Relator. 

PROC/4584/2021:  Interessado:  Cagece.  Assunto: Auto  de  infração  –
AI/CSB/0009/2021 – SAA  e SES nos Municípios da Unidade de Negócio da
Bacia  do  Baixo  e  Médio  Jaguaribe  –  UNBBJ.  Relator:  Conselheiro  Jardson
Saraiva  Cruz.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pelo
conhecimento do recurso,  negando seu provimento nos termos do voto  do
Relator. 

PROC/4809/2021:  Interessado:  Cagece.  Assunto:  Auto  de  infração  –
AI/CSB/0012/2021 – SAA e SES nos Municípios  da Unidade de Negócio da
Bacia  do  Parnaíba  –  UNBPA.  Relator:  Conselheiro  Jardson  Saraiva  Cruz.
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo conhecimento do recurso,
negando seu provimento nos termos do voto do Relator. 

PROC/3084/2021: Interessado:  Cagece. Assunto: Pedido de reconsideração -
Auto de infração – AI/CSB/0001/2021 – SAA e SES de Bela Cruz/CE. Relator:
Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  do  pedido  de  reconsideração,
negando seu provimento nos termos do voto do Relator. 

PROC/3216/2021: Interessado:  Cagece. Assunto: Pedido de reconsideração -
Auto de infração – AI/CSB/0002/2021 – SAA  e SES de Forquilha/CE. Relator:
Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  do  pedido  de  reconsideração,
negando seu provimento nos termos do voto do Relator. 
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PROC/4664/2021:  Interessado:  Cagece.  Assunto:  Auto  de  infração  –
AI/CSB/0011/2021 – SAA e SES nos municípios da Unidade de Negócio da
Bacia  da  Serra  da  Ibiapaba  –  UNBSI.  Relator:  Conselheiro  João  Gabriel
Laprovítera  Rocha.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pelo
conhecimento do recurso,  negando seu provimento nos termos do voto  do
Relator. 

PROC/3783/2021:  Interessado:  Cagece.  Assunto:  Auto  de  infração  –
AI/CSB/0006/2021  –  SAA  e  SES  do  município  de  Caucaia/CE  e  suas
localidades. Relator: Conselheiro Matheu  Teodoro Ramsey Santos. Decisão: O
Conselho, por unanimidade, decidiu pelo conhecimento do recurso, negando
seu provimento nos termos do voto do Relator. 

PROCESSOS OUVIDORIA
PCEE/OUV/0004/2019:  Interessado:  Município  de  Jaguaretama  e  ENEL.
Assunto: Cobrança por irregularidades. Relator: Conselheiro Fernando Alfredo
Rabello Franco. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu acolher o voto
do  relator  mantendo  a  decisão  proferida  pelo  Conselho  Diretor  da  Arce  e
determinando o encaminhamento do recurso à Aneel.

PVIR/OUV/0010/2020:  Interessado: Arce e  Cagece. Assunto:  Proposta  de
Alteração do Art.  98 da Resolução ARCE nº 130/2010. Relator: Conselheiro
Jardson Saraiva Cruz. Decisão: Após leitura do relatório do voto do Conselheiro
Relator, o Conselheiro Fernando Alfredo Franco pediu vistas do processo tendo
sido atendido pelo colegiado.

PROC/1151/2021:  Interessado: ENEL  e  Prefeitura  de  Barbalha.  Assunto:
Cobrança  por  irregularidades.  Relator:  Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera
Rocha. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela improcedência da
reclamação nos termos do voto do Relator. 

OUTROS ASSUNTOS:
O Conselho Diretor aprovou a substituição do servidor Arlan Mendes Mesquita
pela servidora Lívia Montenegro de Miranda e Menescal na comissão instituída
pela Portaria Interna 05/2021 para as atividades prepraratórias para realização
de concurso público da Arce.

O Conselho  Diretor  aprovou,  por  unanimidade,  a  indicação  do  servidor
Henrique  Luna  Revoredo  para  o  cargo  de  Coordenador  de  Planejamento  e
Informação Regulatória.

Término: 12:00 h


